
 
 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

  

 

 

Fabio Paschoalinoto, Prefeito Municipal no uso de minhas 
atribuições legais e em atendimento às determinações do inciso II do artigo 16 
da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, na qualidade de 
ordenador de despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e 
financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano 
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentária.  

 
Por ser o acima exposto a expressão da verdade, firmo a presente. 
 

Meridiano, 30 de abril de 2026. 
 

 

 

 

FABIO PASCHOALINOTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



 
 

DESPACHO DO ORDENADOR DA DESPESA 

 
 
 

Atendimento ao art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
 
Na qualidade de ordenador da despesa, declaro que o presente gasto 

dispõe de suficiente dotação e de firme e consistente expectativa de suporte de 
caixa, conformando-se às orientações do Plano Plurianual e da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, motivo pelo qual, faço encartar cópia do respectivo 
trecho desses instrumentos orçamentários do Município. 

 
 Em seguida, estimo o impacto trienal da despesa, nisso também 

considerando sua eventual e posterior operação:   
 
Valor da despesa no 1° exercício...............................................R$ 518.119,86 
Impacto % sobre o Orçamento do 1° exercício........................................% 1,006 
Impacto % sobre o Caixa do 1° exercício.................................................% 0,920 
Valor da despesa no 2° exercício................................................R$ 544.025,85 
Impacto % sobre o Orçamento do 2° exercício........................................% 0,998 
Impacto % sobre o Caixa do 2° exercício.................................................% 0,978 
Valor da despesa no 3° exercício................................................R$ 571.227,15 
Impacto % sobre o Orçamento do 3° exercício........................................% 0,980 
Impacto % sobre o Caixa do 3° exercício.................................................% 0,958 
 

Meridiano, 30 de abril de 2026. 

 

 

 
FABIO PASCHOALINOTO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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